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PARECER JURÍDICO/2oI7IDICOM

PROCESSO LICITATORIO N'- O 6912017 -PP.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encâmiúado â esta assessoria jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessiírio frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídic4 em atendimento ao panígrafo único do Artigo 38 da Lei n'8.666193, examinou e aprovou
as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento administrativo até

aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JURÍDICo/20 | 7/DrcoM

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE ET{PRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
CORRETM EM BOMBA D'ÁGUA (DE POÇOS ARTESIANOS E AMAZÔNrC'OS),
BEBEDOUROS, FREEZERS E FOGÕES INDUSTRJÀIS DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

pRocEsso LIcITATóRro N' - 06920t7-pp.

oBJETo - coNTRATÀÇÃo DE EMPRESA EsPf,clÁLIzÂDA
PÀRA MANLIENÇÃO CORRETIVA EM BOMBA D,ÁGUA (Df,
POÇOS ARTf,SIAI\OS f, AMÀZÔNICOS), BEBEDOUROS,
FRf,EzERS E FOGÔf,S INDUSTRJAIS DAS f,SCOI-AS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E SEDE DÀ SECRETÂRIA MI]NICIPAL
DE EDUCÀÇÃO.

ASSI]NTO - MINUTA DE EDITAL E CONTRÂTO.

I - RELÀTÓRIO

Submete-s€ a apreciação o pres€nte proc€sso relativo ao Procedimento
licitatório na modatidâd€ PÍegão Presêncial registrado sob o no 069'2017,

cujo objeto e a confatação de empresa especializâdâ paÍa manutenção

corredvà em bomba d'água (de poços artesianos e âmazônicos),

bebedouros, freezers e fogôes indusfiais dâs escolâs da rede municipâl de

ensiío e sede da S€cÍetaria Municipal de Educaçâo, conforme

especificâçô€s do T€rmo de Referêncra - Anexo I do Edital, atendendo ao

disposto na Lêi n' 10.5202002

Consta no presenlg c€Ítame: solicitação de despesa PaÍa a contràtaç:to de

".pr"* ""ioi"tirtd" ". 
s€rviço§ de manutenÉo preventiva e corretiva de

bombas d'água para poços aíesianos e amazônicÔs, bcm como manutenção

de bebedoús. fieezers e fogôes industrlas paÍa escolas da rede municipal

de ensino e i"a" du s""t"t ti" Municipal de Educação; desPâcho do

Secretário Municipal de Educâção pâra que o setor comFÉt€nte providencie

a rrsoursa de Dreco e informe a existêncla de re'ursos orçamenriiosi

.oLiãiio. pt"çàt. ã.tp""ho do depaíamento de contabildâde informando

; doiâção ;óenÉriá disponivel para atend€Í a demanda; declsraçilo de
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adequação orçamentária e financeira; autorizâção de abeíura de processo

licitatório; autuaçãô do processo licitâtório; despacho de encaminhamento

dos autos à ass€ssoria jurídica paÍa análise e parecer; mmuta do edital e

anexos, b€m como, minuta do contrato

Ficou estabele€ido no edital o menor preço como critério de julgamento,

atendendo ao que dispõ€ o an. 45 da Lei 8.666,93.

O pres€nte processo consta o editâl indicando as €xi8ências conslantes do

arl. 40 da LÊí 8-666^3 clc an. 4' da Iri 10570D@2, b€m como â

documentagào que os int€Íessados deveráo apresentff pam serem

considerâdos habilitâdos

Relâtado o pleito passamos ao Parecer.

II. OBJETO DE ANÁLISE

CumpÍe âclamr que â ânálise neste paÍecer s€ Íestinge â veriÍicação dos

requisitos formais paÍa deflagraÉo do processo âdministrativo licitâório
bem como da âpreciação da minuta de edital e seus anexos. Destâca-se que

a anâlise seé restrila aos pontos juridicos, estando excluidos quaisquer

aspeclos técnicos. €conômrcos e/ou discÍicronáÍios

III P.IRECf,R

O anigo 37, inciso xx da Constituição Federâl determina que as ob.às,

serviços, compÍas e alienações da AdministÍação Pública serão pÍecedidas

de licitâção pública quê âssegure ,gualdad€ de condiçôes a todos os

concorÍentes, ressalvados os casos especificados na legislaçâo.

A ücilação configum proc€dimento administrativo mediante o qual a

Adminisb_ação Públicâ selecionâ â proposta mais vantajosê câracterizando-

s€ como âto administrativo formal, pÍaticado pelo Gestor Público, devendo

s€r processado em estritâ conformidade com os principios estabelecidos na

Constituição Federàl na legislaçâo inÊaconstitucional

No que s€ refere a modalidade licitatória orâ em análise, vale aclarar que a

Iri iO 5202002 dispõe que pregâo e I modalidade de licitaçâo destinada à

anursrcào dé bens e iervrços comuns, sendo esles considemdos. para os fins

e efenos desta trr, como aqueles cujos padrôes de desempenho e qualldade

possam ser objetivamente definidos pelo edital' por meio de esp€cifica9ô€s

usuâis (art. I ", paragrafo único).

O exame pÍévio do edital tem indole ju di'cfÔrÍnâl e consiste via de

regr4 em verificar nos autos, no estado eÚ que se encontra o proc€dimento

licitalório, os seguintes elementosl

a) autuaÇão, Protocolo e numeraçâo,

b) iustlficâtiva da contrata{ào,
ciLrmo de referéncia, devldamenle autoíizado p€la autondâde competente'

cánrendo o ob;eto. o crrtério de acei@çâo do oblelo. oÍçamenlo deralhado

mra avalacào de custos, de{inição dos métodos. estrar§gra de supnmenlo'

aaorog"aá fit'ao_f,n-ceúo. deveres do cÔnÚa@do e contÉtante'

nr.*.ãraantoa de fiscatização e 8êrenclamento. prâzo de execução e

Larartia e sançoes pelo rnadiÍnplemenlo;
ã) indrcaçào do recurso orçâmentaÍro paÍa cobnr a despes4

e) ato de designação da comlssâo,

n edrtal numerado em ordem seriatanual;
gl t. pã.Orfo ao .a,ul condm o nome da repanição inrcressada e de s€u

-flj'pà.Urfo 
ao.a,"r indrcando a modalidade e o lipo da hcrtaçào bem

como o reqime de e\ecuÇào (p/obras e serviços)'

,i t.*"ri"rrà do edital mencronando que â lrcrlâçâo s€m regida pelâ

legislação Pertinente;
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j) preâmbulo do edilal anotando o locâI, dia e horâ para recebimento dos

envelopes de documentação e pÍoposta, bem como paÍa o lnicio de âbeíurÀ
dos envelopesi
k) indicaçâo do objeto da licitação, em descriçâo sucinta e clâÍa;
l) indicação do prâm e as condições para a assinatura do conEato ou
retirada dos instsumentos;
m) indicaçào do prâzo para execuçâo do contrato ou entÍega do objelo:
n) indicâ€o dâs saÍções para o caso de inadimplemento;
o) indicâção do local onde podeni ser examinado e adquirido o projeto
bilsico, e se há proJeto executivo disponivel na dala da publicação do editâl
e o locâl onde podem ser examinâdo e adquirido (p/obrâs e serviços);
p) indicação das condiçôes para psÍicipação da licitaçâo;
q) indicação da forma de aprcsentação das propostas;

0 indicação do criténo para julgamento, com disposições claras e

parâm€fos objetivos; indicação dos locais, horários e códigos de acesso

para fomecimento de informações sobre â licitâção aos interessadosi

s) indicação dos critérios de aceitâbilidade dos preços unitário e global e

indicâ{ào das condiçõ€s de pagêmento

No que respeita à minuta contratual, incumbe ao par€cista PesquisaÍ a
conformidâde dos seguintes it€ns:
a) condiçaÉs para sua execuçâo, expÍessas em cláusulâs que definam os

direitos, ôbrigações e responsabilidâdes das paÍtes, em conformidade com
os termos dâ licitaçâo e da proposta a que se vinculam, estab€lecida§ com
clareza e precisão;
b) registro das cláusulâs neceseiriasl
I - o objeto € seus elementos caÍacteúticos;
II - o regime de execuÉo ou a forma de fomecimento;
III - o preço e as condições d€ pagâmento, os critérios, data-base e

p€riodicidade do reajustamento de preços, os critéíios de atualiação
monetaria entr€ a data do adimplemento das obrigaçô€s e â do efetivo
paEêmento,

IV - os prâzos de inicio de etâpas de execução, de conclusão, de enúegê, de

observsção e de rec€bimento definitiYo, conforme o caso;

v - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da clâssificaçâo

funcronal progamalica e da catÊgoria econômica:

VI - as garartias oferecidâs para asseguÍar sua Plena execuÉo, quando

exigidâs;
VIi- os direitos e as responsabilidades das paÍtes, as penalidades cabiveis o

os vâlores dÀs muhas:
VIII - os câsos de rescisãol
IX - o recoúecimento dos dir€itos da Administraçâo, em caso de re§cisâo

adm inisÍativa previstâ no aí. 77 desta t-€i;

X - as condições de importação, a datâ e â taxa de câmbio para conversilo,

quando for o caso;
iI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, âo convite e à proposta do licitante v€ncedor;

XII - a legislação aplicável à €xecução do conÍato e especiâlmente aos

casos omissos;
XII - a obriSação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do

contrato, em aompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todâs as

condicôes de hãbrhlaçào e qualificâçáo e\rgrdas na hcrtaçào.

xv - cláusula que declâÍe competente o foro da sede dâ AdmrnisEaçào

para dinmir qualqr-rer questâo contÍatuâI, sâlvo o dispo§to no § 60 do aí 32

da l Ei n. 8 666193.,

XV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos rcsp§'tivos cÍeditos

orçamenulrios, ressalvâdas as hiÉtes€s previstas no an 57 da L€i n'

8.666193.

Considerando que o editâl s€guiu todas a5 cautelas recomendadas pela Lei

lO 5202002, coÍn aplicâção subsidÍiria da t i 8.666/93'
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ConsideÍsndo que o procedimento nâo apÍesenta rregularidades que

possnm macular o certame e que a minuta do editâl segue os preceitos

legais que regem a ínaléil4 9p!4 pelo prosseguimento do processo

licitâtório em s€us ultcriorcs atos.

Seguem chanceladas âs minutâs do Edital e Conmto ora examinadas.

RegisEo, por fim, que a anrádise consignada neste parecer se âteve às

queslõ€s juridicâs observadas na instrução proces§ual e no edital, com seus

anexos, nos termos do arl 10, § l', da lri n' l0 4E012002, c/c o panágafo

único do ar. 38 da l.€i n" 8 6ó6193 Não s€ incluem no âmbito d€ anáise

deste ProcuradoÍ os elementos écnicos peíinentes ao ceÍtaÍne, como

aqueles de ordem financeira ou oÍçamentáÍi4 cuja exatidão deveni s€r

venficâdâ pelos setores responsáveis e autoridades competentes da

Prefeiturâ Múicipal de Itaituba.

É o parecer, sub censura.

Itâiruba - PA, 2 de ôgosto de 20 I 7

Atemistokhle§ A. de Soüss
ProcuÍâdoÍ Ju dico Municipal
OAB/PA n'9.%.t

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

eúema do certame (Art. 4. incisos I a IV da Lei n" 10.520/02) e providenciou â publicação do

Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostâs. Saliente-se que entre a

publicação e a abeÍtura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis (Art. 4",

V da Lei n" 10.520102).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de propôsta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento do

R.c.,i.ó, Do"rr"nto a;licável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou sej4 dentro da

previsão da Lei do Pregao - Lei n 1o.5zolo2, bem como, amparada pela Lei 8.666, também houve a

iublicação em local púlblico no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itaituba, para garantir a

publicidade dos atos.

No dia 25 de agosto de 2017 às 09h30min, hora designada nam 1se]91io-!a
proposta mais vantajosa constatou-se apenâs a presença da empresa GILMAR E' SPIES EIRELI -

i4p p*u credenciamenio. O representa-nte da empresa entregou a proposta em envelope lacrado

paraier aberto e conferido segundo as exigências do Edital'

A comissão passou para a fase de lances e por último parâ a fase de !{lltt1r!ã^o:
julgando aptâ a empresa GILMAR'E. SPIES EIRELI - ME com yalor total de RF285.635,00

iaÍr"oto.'" oitenà e cinco mil e seiscentos e trinta e cinco reais), Para cada item cotado,

i".ifl"r-r" 
" 

proposta inicial do proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor preço

uniuírio. Nao houve impetração de recurso. Por fim, o pregoeiro adjudicou os itens'

Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos a

numeração e rubri ca aas çonas. 
'ntcouit'tb,n-s4 

portanto, que todas as laudas do processo sejam

devidamente assinadas e rubricadas.
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Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em

todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram observados todos os

procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos pela Comissão, bem

como, encaminhada ao Secretiírio Municipal de Educação de Itaituba para que realize
Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43 e incisos, ambos da

Lei 8.666/93 e suas alterações.

Após tâis argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n' 10.520 e

8.666/93, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos
os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar
prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contrâtação do licitante vencedor.

E o parecer, sub censura.

Itaituba - PA, 25 de agosto de 2017.

J dico Munlc ipal
n' 9.964

RodoviaTransamaónicac/RuaDécima,vn,AnexoaoGinásioMunicipal-Belavista-cEP:68)80400_ltaituba-PA

l


		2017-09-19T16:06:19-0300




